
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N /

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 19.779/17.

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Consir'erando que o (a) Agente de Fiscalização 

Financeira da UR-14, nos artos do TC 19737/989/16-0 - APARTADO (Entidade 

Beneficiárici: G'êmio RòcrGatiV'^ Cuitural escola de S .riba  Unidos da Nova 

Lorena), constatou, entre outros itens, as seguintes inconsistências na 
demonstração documental dos repasses e dos gastos efetuados pela entidade 

beneficiária;

- A análise dos documentos que comprovam as despesas teve por referência a 

data em que ocorreu o Carnaval, ou seja, os festejos carnavalescos (de 01 a 
04/03/2014), e nesse aspecto verificamos as seguintes inconsistências;

a) Despesas realizadas quando já aconteciam os festejos e em data posterior 

aos mesmos conforme mencionamos:
Credor; DC Comercial da Vila - NF n°: 672, de 01/03/2014 -  valor: R$ 165,00; 
Credor. Bazar e Papelaria da Rocária Ltda -  ME ~ NF n°: C 'ü094, de 01/03/2014

— valor: R$ 42,55;
Credor: Bazar e Papelaria da Rosaria Ltda -  ME -  NF n°: 000093, de 01/03/2014

-  valor: R$ 873,55;
Credor: Helenice Francisco -  ME -  NF n°: 000002349, de 01/03/2014 -  valor: R$ 

669,00;
Credor: Julio Cesar da Silva Vitorino — NF n°: 031, de 03/03/2014 -- valor. R$ 

1080,00
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